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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 5.192, de 11 de janeiro de 2021.
Altera dispositivos do Decreto 
Municipal nº 5.184, de 28 de 
dezembro de 2020, que especifica e 
dá outras providências.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com estabelecido 
pela Lei nº 3.218, de 27 de dezembro de 2001 e Lei 
Complementar nº 4.482, de 29 de dezembro de 2017, e,

Considerando a promulgação da Lei Complementar 
nº 4.735, de 31 de dezembro de 2020, que promoveu 
alterações no art. 63 da Lei Complementar nº 4.482, de 29 
de dezembro de 2017, em especial na forma de desconto 
aos contribuintes que optarem para o pagamento a vista 
e parcelado do IPTU,

Decreta:

Art. 1º. O art. 1º do Decreto Municipal nº 5.184, de 
28 de dezembro de 2020, que dispõe sobre os critérios 
para lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano 
- IPTU, Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
- ISSQN e Taxas Municipais, para o exercício de 2021, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. O IPTU referente ao exercício de 2021 será 
recolhido à vista, em parcela única, ou em parcelas 
mensais, na forma deste Decreto.

§ 1º. Os valores do IPTU referentes ao exercício de 
2021, exceto as taxas agregadas, gozarão de desconto 
de 10% (dez por cento), se pagos integralmente até 20 de 
fevereiro de 2021.

§ 2º. O pagamento em duas cotas, exceto as taxas 
agregadas, gozarão de desconto de 5% (cinco por cento), 
se pagos a primeira parcela em 20 de fevereiro, e a 
segunda em 10 de março de 2021.

§ 3º. O pagamento parcelado será em 11 (onze) 
cotas mensais e sucessivas, com vencimento da primeira 
parcela no dia 20 de fevereiro de 2021, e as demais nos 
dias: 10 de março; 10 de abril; 10 de maio; 10 de junho; 10 
de julho; 10 de agosto; 10 de setembro; 10 de outubro; 10 
de novembro; e, 10 de dezembro, ou, caso de se incidir 
em data em que não houver expediente bancário regular 
no município, no primeiro dia útil seguinte.

§ 4º. Os valores das cotas mensais, gozarão de 
desconto de 2% (dois por cento), se pagos em dia.”

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 11 de janeiro de 
2021.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria

Decreto nº 5.193, de 12 de janeiro de 2021.
Estende a medida de quarentena no 
âmbito do Município de Taquaritinga, 
que especifica e dá outras 
providências.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no art. 72, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, e,

Considerando que o Decreto Estadual nº 65.437, de 
30 de dezembro de 2020, editado pelo Governador do 
Estado de São Paulo, estende a medida de quarentena 
de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020;

Considerando que o Decreto Estadual nº 64.994, de 
28 de maio de 2020, com alterações introduzidas pelo 
Decreto Estadual nº 65.357, de 11 de dezembro de 2020, 
regulamenta o funcionamento de estabelecimentos de 
natureza não essencial;

Considerando a necessidade de conter a disseminação 
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da COVID-19 e garantir o adequado funcionamento dos 
serviços de saúde;

Considerando as orientações dos órgãos de saúde do 
Estado de São Paulo,

Decreta:

Art. 1º. Estende no âmbito do Município de Taquaritinga 
até o dia 07 de fevereiro de 2021, a medida de quarentena 
estabelecida pelo Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de 
março de 2020, com alterações introduzidas pelo Decreto 
Estadual nº 65.437, de 30 de dezembro de 2020, como 
medida necessária ao enfrentamento da pandemia da 
COVID-19 (Novo Coronavírus).

Art. 2º. O funcionamento dos estabelecimentos de 
natureza não essencial, será de acordo com estabelecido 
no Anexo I do Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de 
maio de 2020, com alterações introduzidas pelo Decreto 
Estadual nº 65.357, de 11 de dezembro de 2020.

Art. 3º. O descumprimento das disposições contidas nos 
atos expedidos pelo Município decorrentes da pandemia 
da COVID-19, ensejará sanções administrativas, cível e 
criminal, de modo que serão aplicadas as penalidades 
contidas na legislação em vigor.

Art. 4º. O descumprimento do disposto neste Decreto 
sujeitará o infrator, as seguintes penalidades:

I – Multa de 100 (cem) UFESPs.

II – Interdição parcial ou total do estabelecimento.

III – Cancelamento de autorização para funcionamento 
da empresa.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 12 de janeiro de 
2021.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria
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